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Art. 68 - As águas pluviais provenientes das coberturas serão esgotadas 

dentro dos limites do lote, não sendo permitido o deságue sobre os lotes vizinhos 
ou logradouros. 
 

Art. 72 - Não será permitida a descarga de esgotos sanitários e de 
despejos de qualquer procedência nas valas coletoras de águas pluviais. 
 


